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BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO 
 

PANORAMA DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DA MALÁRIA EM MINAS GERAIS

I) Introdução

A malária é uma doença febril aguda causada por protozoários transmi�dos por vetores. O
Brasil apresenta elevada incidência de malária na região da Amazônia, área que abrange os estados do
Acre, Amazonas, Amapá, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocan�ns.

O estado de Minas Gerais é considerado área não endêmica para malária, tendo registro,
em sua maioria, de casos importados. A região extra-amazônica (não endêmica) no Brasil registra menos
de 1% do total de casos do país. Porém, a letalidade por malária, é até 100 vezes maior do que a
detectada em área endêmica.

São cinco espécies de protozoários do gênero Plasmodium que podem causar a malária
humana. Porém, o Plasmodium falciparum, que é considerado o mais letal, o Plasmodium vivax,
responsável por 90% dos casos do Brasil, e o Plasmodium malariae são as espécies encontradas no país.

Em poucos dias de infecção o P. falciparum propicia quadro grave, por isto, todo suspeito
de malária deve, de imediato, ser subme�do ao exame laboratorial.  Já o Plasmodium vivax apresenta um
quadro de clínico mais brando, de febre, mal-estar, cefaleia, porém se não tratado o paciente pode levar
a complicações e óbitos.

A ocorrência de febre em pacientes procedentes de áreas endêmicas de malária é,
normalmente, o primeiro alerta para a suspeição da doença. O diagnós�co oportuno e o tratamento
correto são os meios mais adequados para reduzir a gravidade e a letalidade por malária.

 

II) Panorama epidemiológico da malária em Minas Gerais

As ações de vigilância epidemiológica da malária devem envolver o sistema de
informações, com vistas a agilizar as ações de controle, e o sistema de norma�zação técnica, o qual é
capaz de manter atualizadas as normas de funcionamento do programa por meio da análise do
comportamento da doença.

No período entre os anos de 2017 a 2022, foram no�ficados 2.352 casos de malária em
117 municípios mineiros (Figura 1). A no�ficação da doença ocorre durante todo o ano, não possui uma
sazonalidade marcante e está relacionada ao deslocamento das pessoas para áreas endêmicas. Pode
observar um aumento discreto dos casos no�ficados de malária nos meses relacionados aos períodos de
férias escolares e feriados prolongados.
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Do total de casos no�ficados, somente 12,6% (n=298) foram confirmados para malária,
sendo 214 com diagnós�co para Plasmodium vivax, representando 71,8% dos casos confirmados, seguido
do Plasmodium falciparum com 20,1% (n=60), conforme Gráfico 1. 

O ano 2017 apresentou maior frequência de casos confirmados com 28,8% (n=86), devido
a um surto ocorrido na Superintendência Regional de Saúde de Diaman�na, nos municípios de Couto
Magalhães e Diaman�na. Seguido pelo ano 2019, 21,8% (n=65) e 2018 com 18,4% (n=55),
respec�vamente. 
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A malária acomete ambos os gêneros, porém ocorre predominantemente no sexo
masculino com 79,8% (n=238) e na faixa etária entre de 20-49 anos, onde correspondem a 66,1%
(n=197), idades consideradas produ�vas e mais expostas ao vetor. (Gráfico 2)

No Gráfico 3 observa-se que no período avaliado, Minas Gerais apresentou 87 internações
por malária. O ano de 2017 representa 31% (n=27) desse total, seguido por 2018 com 16 (18,3%)
internações por malária. Nesse mesmo intervalo, o Estado registrou 3 óbitos por malária, sendo dois do
ano de 2020, nos municípios de Governador Valadares e Contagem, e um óbito com ocorrência em 2022
residente do município de Ituiutaba. Os três óbitos apresentaram como local provável de infecção a
África, e com iden�ficação do Plasmodium falciparum.
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Até o momento, em 2022, Minas Gerais registrou 87 casos no�ficados para malária, deste
total, 24,1% (n=21) apresentou diagnós�co para a doença. A Tabela 1 lista os casos confirmados por
malária por município e Unidade Regional de Saúde (URS) de residência.

De acordo com o Gráfico 4, 71,4% (n=15) dos casos confirmados para malária possuem
como local provável de infecção o Brasil, que compreende os Estados da Região Amazônica, área
endêmica para malária.
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Em 2022, a frequência absoluta de casos tratados por malária foi de 23 tratamentos,
considerando os casos novos e as recaídas.

Considera-se tratamento oportuno, na região extra-amazônica, os casos confirmados que
iniciaram o tratamento em até 96 horas a par�r da data de início de sintomas. Dos 23 casos tratados no
estado de Minas Gerais, somente 30,4% (n=7) �veram tratamento em tempo oportuno. A malária
apresenta, geralmente, sintomas inespecíficos (febre, fraqueza, cefaleia, calafrios), por isso, o vínculo
epidemiológico torna-se importante para a suspeição da doença.

O tratamento adequado e imediato é o meio para cura, redução da gravidade e letalidade,
eliminação dos gametócitos e a interrupção da transmissão.
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